
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ 
16 DE SETEMBRO DE 2025 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0138/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações, resolve adjudicar e homologar a Inexigibilidade de Licitação nº 0138/2025, cujo objeto é A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS DE NATUREZA ESPECIALIZADA E ESTRATÉGICA NO ACOMPANHAMENTO E CONDUÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL N.º 8000210-
87.2020.8.05.0101, ATUALMENTE EM TRÂMITE PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, E EVENTUALMENTE NOS 
TRIBUNAIS SUPERIORES, que teve como contratada a empresa: ALBUQUERQUE & KELLER SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob nº 
57.074.754/0001-03, pelo valor global de R$ 345.506,32 (trezentos e quarenta e cinto mil, quinhentos e seis reais e trinta e dois reais).  
 

Igaporã - Bahia, 12 de Setembro de 2025. 
 

Newton Francisco Neves Cotrim 
Prefeito Municipal. 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0119/2025  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0138-25I-PMI 

 
O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0138/2025, recomendada 
de acordo o art. 74, inciso III, alínea C, da Lei nº 14.133/21, e suas alterações. CONTRATADO: ALBUQUERQUE & KELLER SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
inscrita no CNPJ sob nº 57.074.754/0001-03, com sede na Alameda Salvador, n° 1071, Ed. Salvador Shopping Business, Torre Europa, salas 1017, 
Caminho das Árvores, Salvador, Bahia, cujo objeto é A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS DE NATUREZA ESPECIALIZADA E ESTRATÉGICA NO 
ACOMPANHAMENTO E CONDUÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL N.º 8000210-87.2020.8.05.0101, ATUALMENTE EM TRÂMITE PERANTE O EGRÉGIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, E EVENTUALMENTE NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. VALOR: R$ 345.506,32 (trezentos e quarenta e cinto 
mil, quinhentos e seis reais e trinta e dois reais). VIGÊNCIA: até 12/09/2026, Igaporã - Bahia, 12 de Setembro de 2025 – Newton Francisco Neves 
Cotrim - Prefeito 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE AO CONTRATO Nº 0566-22- 
PMI DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0006-22TP-PMI 

 
Quarto Termo Aditivo de valor referente ao contrato nº 0566-22-PMI, derivado da Tomada de Preços nº 0006-22TP-PMI, que tem como PROCESSO 
ADMINSTRATIVO nº 0258-2022, que faz entre o MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, CNPJ nº 13.811.484/0001-09, sito à Praça Bernardo de Brito, 430 – Centro 
– Igaporã – Bahia, e a Empresa: CONSTRUTORA STS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.294.691/0001-05, situado na Rua Amando Paulo, Galeria 
Lourdes Térreo, sala 004, nº 35 – Centro, Governador Mangabeira – Bahia. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE NO BAIRRO ALTO DO CRUZEIRO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ/BA, CONVÊNIO MINISTÉRIO DA SAÚDE. OBJETIVO: Aditivo de prazo 
e valor para que possa suprir a demanda do município de Igaporã e suas respectivas secretarias. IgaporãBA, em 08 de agosto de 2025. Newton 
Francisco Neves Cotrim - Prefeito Municipal. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato: N.º 0183-25-PMI  
Inexigibilidade: Nº 0138-25I-PMI  
Processo Administrativo: Nº 0119/2025  
 
Contratada: ALBUQUERQUE & KELLER SOCIEDADE DE ADVOGADOS, PESSOA JURÍDICA, INSCRITA NO CNPJ Nº57.074.754/0001-03.  
 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS DE NATUREZA ESPECIALIZADA E ESTRATÉGICA NO ACOMPANHAMENTO E CONDUÇÃO DO PROCESSO 
JUDICIAL N.º 8000210- 87.2020.8.05.0101, ATUALMENTE EM TRÂMITE PERANTE O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, E 
EVENTUALMENTE NOS TRIBUNAIS SUPERIORES.  
 
Valor: R$ 345.506,32 (trezentos e quarenta e cinto mil, quinhentos e seis reais e trinta e dois reais) 

 
 
Vigência: 12 de Setembro de 2025 a 12 de Setembro de 2026.  
 
Base Legal7 Art. 74, inciso III, alínea C, da Lei Federal nº 14.133/21.  
 

Igaporã - BA, 12 de Setembro de 2025.  
 

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM  
Prefeito Municipal 

 
            PÁGINA CERTICADA 

O JORNAL DO SUDOESTE 

confirma a autenticidade do (s) documentos (s)  

quando visualizado diretamente no portal https: 

                //www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais 
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